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RECURSO  OFICIAL  E  APELO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA. 
BOMBEIRO MILITAR. PRESCRIÇÃO DO FUNDO DE DIREITO. 
REJEIÇÃO.  GRATIFICAÇÃO  DE  MAGISTÉRIO  CFO  E  CFS. 
CONGELAMENTO A PARTIR DA LC 50/03. IMPOSSIBILIDADE. 
NORMA QUE NÃO ALCANÇA OS MILITARES.  EDIÇÃO DA 
MP 185/2012 E DA LEI N. 9.703/2012. REFERÊNCIA APENAS AOS 
ANUÊNIOS. INAPLICABILIDADE ÀS RUBRICAS COBRADAS. 
AUSÊNCIA DE RECURSO DO AUTOR. IMPOSSIBILIDADE DE 
REFORMA,  NESTE  PONTO.  NON  REFORMATIO  IN  PEJUS. 
JUROS  DE  MORA  E  CORREÇÃO  MONETÁRIA. 
MODIFICAÇÃO.  PROVIMENTO  PARCIAL  À  REMESSA  E 
DESPROVIMENTO À APELAÇÃO.

“Diante  da  ausência  de  previsão  expressa  no  art.  2°,  da  LC  n° 
50/2003, quanto a sua aplicação em relação aos militares, é indevido 
o congelamento dos anuênios e adicionais da referida categoria de 
trabalhadores com base no referido dispositivo”.1 Se a regra da LC 
50/2003 é inaplicável aos militares,  não apenas os anuênios,  mas 
também  as  demais  rubricas  percebidas  por  essa  categoria  de 
servidores não sofrem a restrição imposta pelo seu art. 2º. De outro 
lado,  observe-se  que  o  §  2º  da  Lei  9.703/2012  faz  específica 
referência ao adicional por tempo de serviço, contido no parágrafo 
único  do  art.  2º  da  LC 50/2003.  Neste  cenário,  ao  editar  a  novel 
legislação,  não atendou o legislador para o fato de que ao tratar 
apenas do adicional por tempo de serviço, acabou por restringir o 
congelamento  somente  a  tal  rubrica,  deixando  de  fora  todas  as 
demais percebidas pelos militares. Neste contexto, penso que afora 

1 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020100427307001, TRIBUNAL PLENO, Relator José Ricardo Porto , j. em 23-05-2012



os anuênios que foram alvo de congelamento pela Lei nº 9.703/2012, 
todas as gratificações e adicioais pagas aos servidores militares não 
estão sujeitas à referida restrição. Trasladando o entendimento para 
o caso dos autos,  observa-se que o magistrado de primeiro grau 
abarca o entendimento contrário, de que com a edição da nova lei, 
as Gratificações de Magistério Militar também ficaram estagnadas. 
Embora discorde de tal conclusão, apenas o réu interpôs recurso, de 
maneira  que  a  reforma  da  sentença  no  sentido  de  que  a  Lei 
9.703/2012 não alcançou as  gratificações importaria  reformatio  in 
pejus,  o  que  impede  alteração  da  sentença  em  prejuízo  do 
recorrente.

- O STJ firmou entendimento de que nas condenações impostas à 
Fazenda  Pública “[...]  para  pagamento  de  verbas  remuneratórias 
devidas  a  servidores  públicos,  os  juros  de  mora  incidirão  da 
seguinte  forma:  percentual  de  1%  (um  por  cento)  ao  mês,  nos 
termos  do  art.  3º  do  Decreto-lei  2.332/87,  no  período  anterior  a 
27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória 2.180-35, que 
acresceu o art.  1º-F  à  Lei  9.497/97;  percentual  de 0,5% ao mês,  a 
partir  da  Medida  Provisória  2.180-35/2001,  até  o  advento  da  Lei 
11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao 
art. 1º-F da Lei 9.494/97; juros moratórios calculados com base no 
índice oficial de remuneração básica e juros aplicados à caderneta 
de poupança, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei 9.494/97, 
com  redação  dada  pela  Lei  11.960/2009,  incidindo  a  correção 
monetária, em face da declaração de inconstitucionalidade parcial 
do art. 5º da Lei 11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da 
Lei 9.494/97, calculada com base no IPCA, a partir da publicação da 
referida Lei (30/06/2009).2

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a Quarta Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, rejeitou-se a prejudicial e, no mérito, 
negou-se provimento ao apelo e deu-se provimento parcial à remessa oficial, nos termos 
do voto do relator, integrando a decisão a certidão de julgamento de fl. 106.

Relatório

Trata-se  de  recurso  oficial  e  apelatório  interposto  pelo  Estado  da 
Paraíba contra sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos formulado na 
ação  de  revisão  de  vencimentos  proposta  por  Julles  Fabian  Benedito  e  Macedo  em 
2 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.



desfavor do recorrente.

Na  sentença,  o  douto  magistrado  condenou  o  réu  a  efetuar  “o 
pagamento  das  Gratificações  de  Magistério  Militar  CFO  e  CFS  –  Código  323,  324, 
respectivamente,  na  forma  do  art.  21,  III,  IV  da  Lei  nº  5.701/93,  com  as  alterações 
implementadas pelo artigo 10, III, IV, da Lei 6.568/97 c/c a Lei nº 9.703/2012, observados 
os índices de 0,015 (CFO), 0.01 (CFS) incidente sobre o soldo do Coronel PM, símbolo 
PM-14”.  A condenação alcançou, ainda, o pagamento das diferenças pagas a menor, no 
período  não  alcançado  pela  prescrição  quinquenal,  acrescido  de juros  e  correção 
monetária, na forma do art. 1º-F, da Lei nº 9.494/97.

Inconformada,  recorre  a  Fazenda  Pública  aduzindo,  em  suma:  o 
prescrição do fundo de direito; congelamento das rubricas por força da aplicabilidade da 
Lei  Complementar  n.  50/2003  aos  servidores  públicos  militares,  bem  como  da  MP nº 
185/2012.

Intimado,  o  recorrido  apresentou  contrarrazões  pugnando  pelo 
desprovimento do recurso.

Diante  da  desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público, 
deixo  de  remeter  os  autos  à  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  nos  termos  do  artigo  169, 
§1º, do RITJPB, c/c o artigo 178, do Código de Processo Civil vigente.

É o relatório.

VOTO

A controvérsia em deslinde transita em redor da discussão acerca do 
suposto direito do servidor público recorrido, bombeiro militar do Estado da Paraíba, ao 
descongelamento das Gratificações de Magistério Militar do tipo CFS e CFO, assim como à 
percepção  das  diferenças  relativas  aos  valores  pagos  a  menor  no  último  quinquênio 
anterior à propositura da presente demanda.

Nesta  senda,  avançando-se  ao  meritum  causae  propriamente  dito, 
urge  destacar  que  a  sentença  comporta  reforma  apenas  quanto  aos  juros  de  mora  e 
correção monetária.

No tocante a alegação de prescrição do fundo de direito, não merece 
prosperar. Tal é o que ocorre uma vez que o direito que se discute abrange uma relação 
jurídica de trato sucessivo e de caráter alimentar, de modo que renova-se periodicamente.

Especificamente neste viés, o Colendo Superior Tribunal de Justiça já 
sumulou o entendimento de que,  nas relações de trato sucessivo, não há de se falar em 
em prescrição de fundo de direito quando a Fazenda não tiver negado o próprio direito 
reclamado, nos termos referendados no enunciado n. 85, abaixo transcrito:



Súmula 85 do STJ. Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que 
a Fazenda Pública  figure como devedora,  quando não tiver sido 
negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as 
prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da 
ação.

A esse respeito, é salutar a transcrição das seguintes ementas:

PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  MILITAR. 
REVISÃO  DE  APOSENTADORIA.  MANDADO  DE 
SEGURANÇA. ATO OMISSIVO CONTINUADO. DECADÊNCIA 
E  PRESCRIÇÃO  AFASTADAS.  RELAÇÃO  DE  TRATO 
SUCESSIVO. 1. Em se tratando de mandado de segurança por ato 
omisso da Administração, envolvendo trato sucessivo, o prazo para 
sua  impetração  se  renova  a  cada  período  de  vencimento  da 
obrigação (mês a mês), não se operando a decadência. Precedentes. 
2.  "Nas  relações  jurídicas  de  trato  sucessivo  em  que  a  Fazenda 
Pública  figure  como devedora,  quando não  tiver  sido  negado o 
próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações 
vencidas  antes  do  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação" 
(Súmula 85/STJ). 3. Agravo regimental não provido. (STJ - AgRg no 
AREsp:  207753  CE  2012/0152859-0,  Relator:  Ministra  ELIANA 
CALMON,  Data  de  Julgamento:  01/10/2013,  T2  -  SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 09/10/2013)

No mesmo sentido:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OFENSA AO ART. 
535 DO CPC. TESE NÃO PREQUESTIONADA. SÚMULA 282/STF. 
INOCORRÊNCIA. VIOLAÇÃO DE COISA JULGADA. MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL.  SERVIDOR  PÚBLICO.  ALÍNEA  C  DO 
PERMISSIVO  CONSTITUCIONAL.  AUSÊNCIA  DE  COTEJO 
ANALÍTICO.  MANDADO  DE  SEGURANÇA.  VANTAGEM 
PESSOAL  NÃO  PAGA.  ATO  OMISSIVO  CONTINUADO. 
RELAÇÃO  DE  TRATO  SUCESSIVO.  DECADÊNCIA  NÃO 
CONFIGURADA. 1. A alegada violação do artigo 535, inciso II, do 
CPC,  não  se  efetivou  no  caso  dos  autos,  uma  vez  que  não  se 
vislumbra omissão ou contradição no acórdão recorrido capaz de 
tornar nula a decisão impugnada no especial. A Corte de origem 
apreciou a demanda de modo suficiente, havendo se pronunciado 
acerca de todas as questões que foram elencadas nos embargos de 
declaração  opostos  na  origem.  2.  No caso  dos  autos,  não  houve 
apreciação  pelo  Corte  de  origem  sobre  todas  as  teses  do  apelo 
excepcional,  o  que  impossibilita  o  julgamento  do  recurso  neste 



aspecto,  por  ausência  de  prequestionamento,  nos  termos  das 
Súmulas 282/STF. 3. Conforme o entendimento jurisprudencial do 
STJ,  os  princípios  contidos  na  LICC  -  direito  adquirido,  ato 
jurídico perfeito e coisa julgada - apesar de estarem previstos em 
norma infraconstitucional, não podem ser analisados em sede de 
recurso  especial,  pois  são  institutos  de  natureza  eminentemente 
constitucional (art. 5º, inc. XXXVI, da CR/88). 4. O recurso especial 
fundado  na  divergência  jurisprudencial  exige  a  observância  do 
contido nos arts. 541, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 
e 255, § 1º, a, e § 2º, do RISTJ, sob pena de não conhecimento do 
recurso. 5. É pacífica a orientação desta Corte Superior no sentido 
de que nos casos de impetração de mandado de segurança contra 
ato omissivo da Administração, consistente no não pagamento de 
vantagem  ou  benefício,  não  há  que  se  falar  em  decadência  do 
direito. Precedentes: AgRg no Ag 1.313.017/MS, 1ª Turma, Rel. Min. 
Benedito  Gonçalves,  DJe 14.10.2010;  AgRg no RMS 25.763/RJ,  2ª 
Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 24.9.2010; AgRg no REsp 
1.046.415/AM, 6ª Turma, Rel. Min. Og Fernandes, DJe de 23.11.2009; 
REsp 1.007.905/AM, 5ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJe 
de  3.8.2009.  6.  Recurso  especial  parcialmente  conhecido  e,  nessa 
parte, parcialmente provido. (STJ - REsp: 1207550 SP 2010/0141430-
9,  Relator:  Ministro  MAURO  CAMPBELL  MARQUES,  Data  de 
Julgamento: 23/11/2010, T2 - SEGUNDA TURMA, DJe 02/12/2010).

Em razão dessas considerações,  rejeito a prejudicial de prescrição 
do fundo de direito, ao tempo em que passo a examinar o mérito recursal propriamente 
dito.

Desta feita, procedendo-se ao meritum causae, inicialmente, destaque-
se  que  as  gratificações  de  magistério  militar  encontram  previsão  no  artigo  21  da  Lei 
Estadual de n. 5.701/1993 com a redação alterada pela Lei n. 6.568/97, cujo conteúdo prevê:

“Art.  21  –  Os  servidores  militares  estaduais,  ativos  e  inativos, 
detentores  de  habilitação  legal  exigida  para  o  exercício  do 
magistério policial militar, designados pelo Comandante- Geral da 
Polícia Militar para tais misteres, nos cursos da Corporação, farão 
jus  a  Gratificação  de  Magistério,  atribuída  por  hora-aula 
efetivamente ministrada, calculado mediante a aplicação de índices 
incidentes sobre o soldo de Coronel PM, Símbolo PM-14, na forma 
seguinte:

(…)

III – Estágios, Cursos de Formação Especialização e Habilitação de 
Oficiais: 0.015 (quinze milésimos);



IV  –  Estágios,  Cursos  de  Aperfeiçoamento  e  de  Formação  de 
Sargentos: 0,01 (um centésimo);”

V-  Demais  cursos  ou  estágios  da  Corporação  (0,005  (cinco 
milésimo);

(...)

A leitura da lei, bem se vê, revela a norma garante o pagamento da 
gratificação  em  debate  aos  militares  ativos  e  inativos,  que  forem  designados  para 
exercerem  o  magistério  nos  cursos  da  Corporação,  calculada  com  base  nos  índices 
especificados nos incisos do preceptivo legal,  incidentes sobre o soldo de Coronel PM, 
Símbolo PM-14.

No caso, o autor logrou demonstrar que a rubrica não vem sendo 
paga corretamente, posto que não vem acompanhado os aumentos do soldo do cargo de 
Coronel da PM, ocorridos ao longo do tempo.

Superada tal constatação, necessário registrar que a Jurisprudência 
uniformizada desta Egrégia Corte, por meio do Incidente de Uniformização n. 2000728-
62.2013.815.0000,  de  relatoria  do Excelentíssimo Desembargador  José  Aurélio  da  Cruz, 
sedimentara  o  entendimento  de  que  o  congelamento  dos  adicionais  prescrito  na  Lei 
Complementar n. 50/2003, não alcançou os servidores militares.

Tal é o que ocorre uma vez que referida norma complementar de n. 
50/2003, ao arrepio de toda a arguição formulada pelo Poder Público recorrente, mesmo a 
despeito  de  determinar  o  congelamento  dos  adicionais  e  gratificações  devidos  aos 
servidores  públicos,  não  possui  qualquer  aplicabilidade  in  casu,  posto  que  se  limita  e 
alcança,  única  e  exclusivamente,  os  servidores  da  Administração  Direta  e  Indireta  do 
Poder Executivo, não abrangendo, destarte, os servidores militares, os quais, frise-se, são 
regidos por norma especial.

Corroborando a  inaplicabilidade da  referida  lei  aos  militares,  esta 
Egrégia Corte de Justiça já decidiu em reiterados casos, nos termos das ementas infra:

Diante  da  ausência  de  previsão  expressa  no  art.  2°,  da  LC  n° 
50/2003,  /quanto  a  sua  aplicação  em  relação  aos  militares,  é 
indevido  o  congelamento  dos  anuênios  e  adicionais  da  referida 
categoria de trabalhadores com base no referido dispositivo. Art. 2° 
É  mantido  o  valor  absoluto  dos  adicionais  e  gratificações 
percebidas  pelos  servidores  públicos  da  Administração  Direta  e 
Indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003. Art. 2°, da 
LC n° 50/2003. As Leis complementares do Estado da Paraíba de n° 
50/2003  e  de  n°  58/2003  no  que  pertine  à  transformação  das 



vantagens  pecuniárias  percebidas  pelos  servidores  público  em 
vantagem pessoal reajustável de acordo com o art. 37, inciso X da 
CF,  não  se  aplica  aos  militares,  por  ausência  de  previsão  legal 
expressa.  TJPB.  ROAC  n°  200.2010.004599-2/001.  Rel.  Juiz  Conv. 
Tércio  Chaves  de  Moura.  J.  em  06/09/2011.  (TJPB  - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  20020100427307001, 
TRIBUNAL PLENO, Relator José Ricardo Porto , j. em 23-05-2012)

De acordo com a orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal 
Federal,  não  há  direito  adquirido  a  regime  jurídico  de 
remuneração, entretanto, é possível que lei superveniente promova 
a  redução  ou  supressão  de  gratificações  ou  outras  parcelas 
remuneratórias,  desde  que  preservado  o  montante  global  dos 
vencimentos.  -  Por  se  tratar  de  militar,  não  se  lhe  aplicam  as 
disposições  alusivas  aos  servidores  da  administração  direta  e 
indireta,  nos  termos  do  contido  na  Lei  Complementar  50/2003. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 20020110302615001, 
4ª Câmara cível, Relator Frederico Martinho da Nódrega Coutinho , 
j. em 06-03-2012)

No aludido julgado, restou consignado que, para que seja aplicável 
uma norma sobre servidores públicos militares, o texto legal há de ser expressamente claro 
no sentido de que suas  disposições  se  estendem à categoria  militar,  situação esta  não 
observada no art. 2º da LC nº 50/2003.

Portanto,  uma vez não prevista  de forma expressa a aplicação da 
norma contida no art. 2º da LC nº 50/2003, é incabível sua extensão aos Policiais Militares, 
sendo-lhes indevido o congelamento de gratificações a partir do mês de março de 2003.

Registre-se,  todavia,  que a edição da MP 185/2012 e sua posterior 
conversão  na  Lei  nº  9.703/2012  alcançou somente  a  rubrica  nominada  de  “Anuênios”, 
tendo em vista a expressa menção ao parágrafo único do art. 2º da Lei nº 50/2003. Para 
melhor compreeensão, transcreve-se ambos os dispositivos:

Lei nº 50/2003:

“Art. 2º – É mantido o valor absoluto dos adicionais e gratificações 
percebidos  pelos  servidores  públicos  da  Administração  direta  e 
indireta do Poder Executivo no mês de março de 2003.

Parágrafo Único – Excetua-se do disposto no 'caput' o adicional por 
tempo de serviço, cuja forma de pagamento permanece idêntica à 
praticada no mês de março de 2003”.



Lei n. 9.703/2012:

Art. 2º (…)

§  2º.  A  forma  de  pagamento  do  adicional estabelecida  pelo 
parágrafo único  do  art.  2º,  da  Lei  Complementar  nº  50/2003  fica 
preservada para os servidores públicos civis e militares.

Observe-se,  pois,  que  se  a  regra  da  LC 50/2003  é  inaplicável  aos 
militares, não apenas os anuênios, mas também as demais rubricas percebidas por essa 
categoria de servidores não sofrem a restrição imposta pelo seu art. 2º.

De outro lado, observe-se que o § 2º da Lei 9.703/2012 faz específica 
referência ao adicional por tempo de serviço, contido no parágrafo único do art. 2º da LC 
50/2003. Neste cenário, ao editar a novel legislação, não atendou o legislador para o fato de 
que  ao  tratar  apenas  do  adicional  por  tempo  de  serviço,  acabou  por  restringir  o 
congelamento somente a tal rubrica, deixando de fora todas as demais percebidas pelos 
militares.

Desejasse fazer diferente, teria o legislador previsto na lei 9.703/2012 
que o congelamento aplicar-se-ia ao caput da LC 50/2003, inclusive os anuênios (parágrafo 
único), ou teria dito, expressamente, que as gratificações e adicionais pagos aos servidores 
militares estariam congelados a partir da sua vigência. Todavia, optou por fazer expressa 
referência ao adicional por tempo de serviço, deixando à margem do congelamento os 
demais benefícios pagos aos militares.

Neste  contexto,  penso  que  afora  os  anuênios  que  foram  alvo  de 
congelamento pela Lei nº 9.703/2012, todas as gratificações e adicioais pagas aos servidores 
militares não estão sujeitas à referida restrição.

Trasladando o entendimento para o caso dos autos, observa-se que o 
magistrado de primeiro grau abarca o entendimento contrário, de que com a edição da 
nova  lei,  as  Gratificações  de  Magistério  Militar  também  ficaram  estagnadas.  Embora 
discorde de tal conclusão, observe-se que apenas o réu interpôs recurso, de maneira que a 
reforma da sentença  no sentido de  que a  Lei  9.703/2012  não alcançou as  gratificações 
importaria  reformatio  in  pejus,  o  que  impede  alteração  da  sentença  em  prejuízo  do 
recorrente.

De outra banda, naquilo que pertine aos juros de mora e à correção 
monetária,  urge  ressaltar  que  o  STJ  firmou  entendimento  de  que  nas  condenações 
impostas à Fazenda Pública  “[...] para pagamento de verbas remuneratórias devidas a 
servidores públicos, os juros de mora incidirão da seguinte forma: percentual de 1% 
(um por cento) ao mês, nos termos do art. 3º do Decreto-lei 2.332/87, no período anterior 
a 27/08/2001, data da publicação da Medida Provisória 2.180-35, que acresceu o art. 1º-F à 
Lei 9.497/97; percentual de 0,5% ao mês, a partir da Medida Provisória 2.180-35/2001, até 



o advento da Lei 11.960, de 29/06/2009 (DOU de 30/06/2009), que deu nova redação ao art.  
1º-F  da  Lei  9.494/97;  juros  moratórios  calculados  com  base  no  índice  oficial  de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do disposto 
no art. 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/2009, incidindo a correção 
monetária,  em  face  da  declaração  de  inconstitucionalidade  parcial  do  art.  5º  da  Lei 
11.960/2009, que deu nova redação ao art. 1º-F da Lei 9.494/97, calculada com base no 
IPCA, a partir da publicação da referida Lei (30/06/2009).3

Em  razão  das  considerações  tecidas,  rejeito  a  prejudicial  e  nego 
provimento ao apelo e dou provimento parcial ao recurso oficial, apenas para adequar os 
juros de mora e a correção monetária aos termos acima, mantendo incólumes os demais 
termos da sentença. 

É como voto.

DECISÃO

A 4ª Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado da Paraíba decidiu, por unanimidade, rejeitou-se a prejudicial e, no mérito, negou-
se provimento ao apelo e deu-se provimento parcial à remessa oficial, nos termos do voto 
do relator.

Presidiu a sessão o Exmo. Des. João Alves da Silva. Participaram do 
julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva, o Exmo. Juiz Convocado Dr. Marcos William 
de  Oliveira  (com  jurisdição  plena  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira) e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho.

Presente  ao  julgamento  o  Exmo.  Dr.  José  Raimundo  de  Lima, 
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de setembro de 2016.

João Pessoa, 20 de setembro de 2016.

Desembargador João Alves da Silva
Relator

3 STJ, AgRg REsp 1086740/RJ, Rel. Min.ASSUSETE MAGALHÃES, 6ª TURMA, 10/12/2013, 10/02/2014.


